
PROCEDIMENTOS PARA PARCELAMENTO DE

MULTAS AO FUMREAP
Art.84 XIV, XV e XVI. Arts. 695, 696 e 697 do RI/TCM PA



O pedido de parcelamento pode ser solicitado através do
PROTOCOLO do TCM.

Ou de maneira online pelo site da Corregedoria:

https://www.tcmpa.tc.br/corregedoria/

1. SOLICITAÇÃO DO1. SOLICITAÇÃO DO
PARCELAMENTOPARCELAMENTO

Seguindo o passo a passo a seguir:

https://www.tcmpa.tc.br/corregedoria/


Preencha todos os campos do formulário após o envio a
sua solicitação foi concluída

Acesse a opção



A sua solicitação será recebida na Corregedoria que iniciara os
tramites do processo com a:

Informação Processual: que detalha a situação do parcelamento
(data de solicitação, valor da multa, número de parcelas etc).

Solicita-se ao Conselheiro Corregedor a autorização para o
parcelamento da multa.

2. CORREGEDORIA2. CORREGEDORIA



3. CORREGEDOR3. CORREGEDOR

DEFERIDO INDEFERIDO

A autorização será feita por DESPACHO, que será publicado no
Diário Oficial.

O PEDIDO DE PARCELAMENTO PODE SER:

O deferimento será
publicado no Diário Oficial

Será comunicando o 
indeferimento

O pedido será arquivado
O pedido

seguirá para o
Termo de

Parcelamento



O próximo passo é o Termo de Parcelamento que detalha o
pedido e a forma de pagamento, incluindo datas de vencimento.

O termo é enviado ao solicitante para assinatura,
preferencialmente por e-mail e WhatsApp.

Caso esteja de acordo o solicitante deve assinar o Termo de
Parcelamento e devolver para a Corregedoria.

4. CORREGEDORIA4. CORREGEDORIA



CERTIDÃO DE QUITAÇÃO

5. QUITAÇÃO5. QUITAÇÃO

 Após a quitação de todas as parcelas acordadas no Termo de
Parcelamento

A Corregedoria atesta o pagamento integral das parcelas.



6. DÉBIDO6. DÉBIDO

Após o decurso do prazo de vencimento das parcelas
estabelecidas no Termo de Parcelamento, e na ausência de

constatação do pagamento correspondente.

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO

A Corregedoria encaminha o processo para a Secretaria para os
devidos procedimentos de cobrança.


